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Consulta. Previdência. Possibilidade de compensação financeira entre regimes. Direito à aposentadoria do servidor se implementados todos os requisitos durante a vigência do regime próprio.

RELATÓRIO 
O Prefeito do Município de Formosa do Oeste questiona este Tribunal sobre aposentadoria de servidor público com contribuições para o sistema próprio e Regime Geral de Previdência.
Especificamente, o consulente deseja saber:





“ A responsabilidade pela inativação de servidores que tenham, apenas, cumprido a carência prevista em lei municipal será de quem, do INSS ou do Fundo Municipal?





O Município pode negar-se a aposentar servidores que tenham apenas cumprido a carência prevista em lei municipal, se o postulante à aposentação tiver contribuído durante a maior parte de sua vida, ao INSS ( RGPS )?”

A Assessoria Jurídica local manifestou-se em conformidade com o art. 38, IV, da Lei Complementar nº. 113/2005.
O parecer juntado ao processado afirmou que a aposentadoria é direito constitucionalmente previsto que não poderá ser preterido àquele que satisfizer os requisitos legais do regime ao qual se vincula.
Alega que Fundo de Previdência Municipal local, instituído pela Lei nº 207/01 e, extinto pela Lei nº 352/05, prevê, em seu Art. 2º:, que: “É de responsabilidade do Município os encargos de proventos de pensão e aposentadoria dos servidores que adquiriram o direito durante o período de vigência de existência de regime previdenciário próprio.”
Em relação à compensação financeira, aponta previsão contida na Lei Federal nº 9796/99. A mais, informa que o Município não poderá forçar a aposentadoria, exceto nos casos previstos em lei.
A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca juntou decisões desta Corte afins ao tema, em atenção ao disposto no § 2º, do Art. 313, do Regimento Interno deste Tribunal.
A Diretoria Jurídica informou que a dúvida pode ser adequadamente respondida com as decisões contidas nos protocolos de nº. 433629/05 e 64720/00, anexados pela Coordenadoria de Ementário e Jurisprudência, desta Casa. Completou com os comentários que seguem:





“No caso em tela, entende-se que se o servidor tiver preenchido todos os requisitos para a concessão de sua aposentadoria durante a vigência do Regime Próprio de Previdência do Município de Formosa do Oeste, caberá a este a responsabilidade pelo pagamento do benefício, nos termos do Art. 10 da Lei Federal nº 9717/98, cujo conceito foi repetido no art. 2º da Lei Municipal nº 352/2005, que extinguiu  o Fundo Municipal,  devendo buscar a compensação financeira junto ao INSS, nos termos da Lei Federal nº 9796/99.





Caso o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria ocorra durante a vinculação ao Regime Geral de Previdência Social, caberá a inativação do servidor ao INSS.”

O Ministério Público junto ao Tribunal explanou, procedentemente, sobre regimes previdenciários e sua legislação. Resumidamente, informou o que segue.
Uma vez extinto o regime próprio, o Município assumiu a responsabilidade pelos encargos de proventos de pensão e aposentadoria dos servidores que adquiriram o direito durante a existência do regime.
Se implementadas todas as condições e cumprida a carência, a responsabilidade pela inativação é do Município, cabendo compensação junto ao INSS.
Não há possibilidade de negar-se aposentadoria aos servidores que tenham apenas cumprido a carência da lei local, mas cuja contribuição majoritária foi para o INSS. Cabe aqui ao Município buscar a compensação.
Sobre a contagem de tempo na iniciativa privada, urbana ou rural, alerta que deve haver prova de constribuição.

VOTO
Após análise da matéria, afigura-se que a questão proposta já encontra jurisprudência assente nesta Corte.
A responsabilidade pela inativação dos servidores que cumpriram a carência, estabelecida pela lei local é do próprio Município, ainda que a maior parte de contribuições tenha ocorrido para o Regime Geral da Previdência. Cabe, sim, compensação financeira, nos termos da Lei Federal 9796/99. Ainda, o Município não pode recusar o direito à aposentadoria se o servidor cumpriu os requisitos legais para tanto.
Cabe ao Município acautelar-se quanto à contagem de tempo na seara privada, urbana ou rural. O cômputo só pode ser realizado com a devida prova de contribuição.
Assim, o voto é para que se responda à consulta nos termos dos Pareceres 16169/07 da Diretoria Jurídica e 18978/07, do Ministério Público junto ao Tribunal.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 478778/07, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Responder a presente consulta nos termos dos Pareceres 16169/07 da Diretoria Jurídica e 18978/07, do Ministério Público junto ao Tribunal.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
       Sala das Sessões, 27 de março de 2008 – Sessão nº 11.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
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